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REQUERIMENTO Nº ____/2023 

 

 Requer, nos termos do art. 31, inciso III da LOM 

e do art. 139, § 1º do Regimento desta Casa de 

Leis, autorização do Plenário desta Casa de Leis 

para a convocação da Secretária e Secretária 

Adjunta da Secretaria Municipal da 

Administração e Gestão de Recursos Humanos 

(SEMAD); o Secretário da Secretaria Municipal 

de Turismo e Empreendedorismo e Cultura 

(SETEC); o Excelentíssimo Sr. Prefeito do 

Município de Guarapari. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 A comissão de Turismo e Esporte, requer, nos termos do art. 31, inciso III da LOM 

e do art. 139, § 1º do Regimento desta Casa de Leis, autorização do Plenário desta 

Casa de Leis para a convocação da Secretária e Secretária Adjunta da Secretaria 

Municipal da Administração e Gestão de Recursos Humanos (SEMAD); o 

Secretário da Secretaria Municipal de Turismo e Empreendedorismo e Cultura 

(SETEC); o Excelentíssimo Prefeito do Município de Guarapari haja vista a 

Reunião Pública programada para acontecer no dia 30/10/2023 (segunda-feira), 

às 18h, no Plenário Ewerson de Abreu Sodré, cujo o tema será “Melhorar as 

condições de Trabalho dos Guarda-Vidas”. 

Sendo assim, conto com o apoio do Nobre Plenário desta Casa de Leis na aprovação desta 

Solicitação. 

Guarapari, 20 de outubro de 2023 

 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

Relator da Comissão de Turismo e Esporte 
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